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ELOÍSA ELENA CORREA GARCIA 1138 8.629.250-X ITAL EMTI VI
ERIKA FABIANE FURLAN 2575 23.755.411-2 IPE EMTI VI
ÉRIKA SALGADO POLITI BRAGA SALDANHA 2135 14.312.595-3 DDD ZEA VI
ERIVALDO JOSÉ SCALOPPI JÚNIOR 2466 26.411.946-0 IAC FEV VI
EUNICE ANTONIETTI 2201 15.354.634 IG GEO I
FERNANDA FARIA 2488 20.679.490-3 IBUT BFF VI
FERNANDO ANDRÉ SALLES 2230 17.679.817 DDD BA V
FERNANDO MAURÍCIO FRANCIS ABDALLA 2119 M-1.319.069 IBUT BFF VI
FLÁVIA RODRIGUES ALVES PATRÍCIO 2242 8.382.638 IBIO PPV VI
FLÁVIO MARTINS MONTENEGRO 2647 25.005.127-8 ITAL EMTI VI
FRANCISCO EDUARDO SILVA PINTO VILELA 2033 8.795.457-6 IF GEO V
FRANCISCO LUÍS FRANCO 2080 12753595-0 IBUT BA VI
GILDA MARIA BARBARO DEL NEGRO 1963 5.173.596-9 LIMs MI VI
GISELE LETÍCIA ALVES 3031 22.057.931-3 IAL CQF III
GUSTAVO PAVAN MATEUS 2509 16.871.336-6 DDD FEV VI
HEBERT FERRAREZZI 2204 18.380.020-5 IBUT BA III
HEITOR CANTARELLA 43 5.521.026-0 IAC GEO VI
HÉLCIO LUÍS DE ALMEIDA MARQUES 1466 5.038.794-7 IPE BA VI
HELENA HILOMI TANIGUCHI 1275 6.940.902-X IAL PPA VI
HELENICE PEREIRA DE BARROS 2527 14.517.236-3 IPE BA VI
HELOISA CRISTINA QUATRINI CARVALHO PASSOS GUIMARÃES 1725 12.175.975-1 ILSL EM VI
HELVÉCIO DELLA COLETTA FILHO 2767 14.298.978 IAC FEV VI
HORÁCIO MANUEL SANTANA TELES 1203 5.436.054 SCE PPA VI
IGNÁCIO JOSÉ DE GODOY 149 4.154.597-7 IAC FEV VI
INÊS CORDEIRO 1712 9.693.087-1 IBT BV VI
IRACEMA HELENA SCHOENLEIN CRUSIUS 1643 12.574.689-1 IBT BV VI
IVANA MARINO BÁRBARO TORNELI 2710 26.886.422-6 DDD FEV VI
JANICE ONUKI 2576 18.523.498-7 IBUT BFF VI
JEFFERSON PRADO 2001 12776697-2 IBT BV VI
JOÃO DEL GIUDICE NETO 2336 16.863.267-6 IBT BV IV
JOAQUIN CABRERA-CRESPO 2380 36.442.199-X IBUT BFF VI
JOSÉ ALBERTO ANGELO 2361 9.520.941 IEA CEE VI
JOSÉ ANTONIO FERRARI 1946 12.458.594-2 IG GEO VI
JOSÉ EDUADO BRACCO 2098 10.683.844-1 SCE PPA III
JOSÉ EDUARDO MARCONDES ALMEIDA 2285 19.314.549 IBIO PPV VI
JOSÉ GASPARINO FILHO 642 4.244.486 ITAL EMTI VI
JOSÉ MARIA AZEVEDO SOBRINHO 2417 12478562-1 IG GEO VI
JOSÉ MAURICIO DE AGUIRRE 1019 4.461.678-8 ITAL EMTI VI
JOSÉ ROBERTO DA SILVA 1497 4.773.036-5 IEA CEE VI
JOSÉ ROBERTO SCARPELLINI 1785 14908892-9 DDD PPV VI
JOSIANE TAKASSAKI FERRARI 2141 1.680.112-7 IBIO PPV V
JULIANA GALERA CASTILHO KAWAI 2427 19.849.822-6 IPA MI VI
JULIANA SANCHES DE LAURENTIZ 2773 26.226.444-4 IAC EMTI VI
JÚLIO CÉSAR GARCIA 2714 21.651.893-3 IAC FEV VI
JÚLIO VICENTE LOMBARDI 2021 15.267.205-9 IPE BA VI
KARIN KIRCHGATTER HILDEBRAND 2432 14.010.684-4 SCE PPA VI
KATIA MARIA VIEIRA AVELAR BITTENCOURT CIPOLLI 2429 10.218.072-6 ITAL EMTI VI
LANFRANCO RANIERI PAOLO TRONCONE 1698 9.540.552 IBUT BFF VI
LEILA LUCI DINARDO MIRANDA 1919 9.090.843-0 IAC PPV VI
LENIRA EL FARO ZADRA 2161 17.356.648-0 IZ ZEA VI
LEOPOLDO ANDRADE DE FIGUEIREDO 1133 5.367.236 IZ ZEA VI
LÍDIA SUMILE MARUYAMA 2807 23.093.756-1 IPE BA V
LILIAN CRISTINA ANEFALOS 2015 17.208.260-2 IAC CEE VI
LÍRIA HIROMI OKUDA 2557 15.618.258-0 IBIO PPA VI
LUCIANA BOTELHO CHAVES 2328 17.676.463-X IPA MI VI
LUCIANO MAURICIO ESTEVES 1786 6979528-9 IBT BV VI
LUÍS ALBERTO AMBRÓSIO 1866 8.528.416-6 IZ CEE VI
LUIS FELIPE VILLANI PURQUERIO 2656 12.814.576-6 IAC FEV VI
LUIS FERNANDO CERIBELLI MADI 649 4.487.698-1 ITAL EMTI VI
LUIS FERNANDO DE MACEDO BRIGIDO 3011 1.733.120 IAL MI VI
LUIS GARRIGÓS LEITE 1805 10.356.493 IBIO PPV VI
MAISA SPLENDORE DELLA CASA 2667 26.120.572-9 IBUT MI VI
MANUEL CARMO VIEIRA 1621 6.720.982-8 ITAL EMTI VI
MARCELO PINTO MARCELLI 1834 7.737.789 IBT BV VI
MÁRCIA ATAURI CARDELLI DE LUCENA 1917 7.765.772-X IZ ZEA III
MÁRCIA CRISTINA MENDES 2192 13064278-2 IBIO PPA VI
MÁRCIA DIMOV NOGUEIRA 2179 6025577-8 IAL CQF VI
MÁRCIA ORTIZ MAYO MARQUES 1970 8.336.822-X IAC CQF VI
MÁRCIA REGINA BRAGA 1634 9.862.840 IBT BV VI
MARCIO ROSSI 1990 9.822.130 IF GEO VI
MARCO AURELIO NALON 2561 13.965.888-9 IF GEO V
MARCOS ANTONIO MACHADO 2003 M-215.101 IAC FEV VI
MARCOS DONISETI MICHELOTTO 2824 26.874.649-7 DDD PPV VI
MARCOS PEREIRA MARINHO AIDAR 2378 7.623.955 IBT BV VI
MARCOS ROBERTO BUIM 2582 20.094.126 IBIO PPA IV
MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 2345 7972805-4 IAL MI V
MARIA CECILIA DE ARRUDA PALHARINI 2760 26.772.565-6 DDD EMTI VI
MARIA CRISTINA DE CUNTO BRANDILEONE 1339 3.539.220-4 IAL MI VI
MARIA DA GRAÇA SALOMÃO 1641 12.645.009 IBUT BA VI
MARIA ESTHER DE CARVALHO 1399 3.567.862-8 SCE PPA VI
MARIA ISABEL DE OLIVEIRA 1210 7.108.522 IAL MI VI
MARIA MERCEDES LOUREIRO ESCUDER 2050 10.980.097 IS CEE VI
MARIA TERESA BERTOLDO PACHECO 2606 9.033.512-0 ITAL EMTI VI
MARIÂNGELA CRISTOFANI YALY 2759 14.934.304-8 IAC BV VI
MARILENE DEMASI 2524 6.858.604 IBUT BFF VI
MARINA MITSUE KANASHIRO 2798 23.824.256-0 IF GEO VI
MARIO ANTÔNIO MARGARIDO 1598 11.780.521 IEA CEE VI
MARISA AILIN HONG 2288 17471099-9 IAL MI VI
MARISA PADULA 1139 7.604.396-4 ITAL EMTI VI
MARISA ZEFERINO BARBOSA 1850 10.841.638-0 IEA CEE VI
MARISTELA DE OLIVEIRA HERNANDEZ 2948 09.049.868-4 LIMs MI III
MARLI DIAS MASCARENHAS OLIVEIRA 1873 12.813.534-7 IEA CEE VI
MARLI MARIA CARDOSO 2841 16.268.356-X IF BV II
MARTA HIROMI TANIWAKI 1579 9.253.917-8 ITAL EMTI VI
MARYLENE DE BRITO ARDUINO 2422 13.869.629-9 SCE PPA V
MAURÍCIO KENITI NAGATA 2229 16.549.033 IPE BA I
MAURÍCIO RANZINI 2592 6.999.926-0 IF GEO VI
MAURICIO ROSSI BORDIN 2166 17568096-6 ITAL EMTI VI
MIGUEL LUIZ MENEZES FREITAS 2443 15.891.143 IF BV VI
MIRIAN YUMIE NISHI 2953 15.947.070-5 LIMs BFF VI
MONAMARIS MARQUES BORGES 1695 619.695 IBUT MI VI
MÔNICA FERREIRA DE ABREU 1764 9409400-7 IAC CQF VI
MÔNICA VALDYRCE DOS ANJOS LOPES FERREIRA 2355 682.786 IBUT MI VI
NANCY STAROBINAS 2007 11.927.747 IBUT MI VI
NELSON ARANHA DIAS 2090 3.535.282 IAL CQF III
NELSON AUGUSTO DOS SANTOS JUNIOR 2547 23.331.237-7 IBT BV VI
NEUZA SATOMI SATO 2234 10.922.116-3 IAL MI VI
NOEMI FURUYAMA 2305 19.819.808-5 IBUT MI III
NORMA DE MAGALHÃES ERISMANN 2006 11.151.513-0 IAC CQF VI
ORLANDO MELO DE CASTRO 1031 6.994.726-0 IAC GEO VI
PAULA KEIKO SATO 2959 27.882.228-9 LIMs MI II
PEDRO ANTONIO FEDERSONI JUNIOR 684 3.206.911-X IAL EM IV
PRISCILLA ROCHA SILVA FAGUNDES 2598 12.242.338-0 IEA CEE VI
RAFAEL DE NOVAES OLIVEIRA 2438 25.428.286-6 IPA MI VI
RAFFAELLA ROSSETTO 1918 7.637.659-X DDD FEV VI
REGINA ALEXANDRE SILVA 1757 6.956.892-3 IAL PPA V
REGINA CÉLIA DE MATOS PIRES 1789 14.643.841-3 IAC FEV VI
REGINA KITAGAWA GRIZOTTO 2766 11.519.401-0 ITAL EMTI VI
REGINA MARIA CATARINO 2407 6.650.530-6 IAL PPA VI
REGINA MARIA DE MORAES 1949 11.794.109-8 IBT BV VI
RENATA BERTAZZI LEVY 2424 18.003.937-4 IS EM VI
RENATO MANCINI ASTRAY 2636 27.045.439-1 IBUT MI VI
RICARDO AUGUSTO DIAS KANTHACK 1610 7.562.270 DDD FEV VI
RITA DE CASSIA COMPAGNOLI CARMONA 2066 11.413.050-4 IAL MI VI
RITA DE CÁSSIA RUIZ 2643 17.351.023 IBUT MI VI
ROGÉRIO BERTANI 2124 13454891-7 IBUT BA VI
RONALDO ZUCATELLI MENDONÇA 1236 18.360.776 IBUT MI VI
ROQUE CIELO FILHO 2563 19.170.696-6 IF BV V
ROSA MARIA VERCELINO ALVES 1766 7.438.354-1 ITAL EMTI VI
ROSANA DE OLIVEIRA PITHAN E SILVA 2548 7.446.536-3 IEA CEE VI
ROSEMARY MARQUES DE ALMEIDA BERTANI 2645 12.286.129-2 DDD FEV VI
RÚBIA YURI TOMITA 2154 10.282.985-8 IPE PPV VI
SANDRA BALAN MENDOZA JAIME 2167 15.807.022-7 ITAL EMTI VI
SANDRO ROBERTO BRANCALIÃO 2657 21.722.467-2 IAC GEO VI
SELMA MARIA DE ALMEIDA SANTOS 2404 12.100.597 IBUT BA VI
SÉRGIO HENRIQUE CANELLO SCHALCH 2461 23.835.581-0 DDD PPA VI
SÉRGIO HENRIQUE MONTEIRO 2672 21.991.670-6 IBIO PPV V
SÉRGIO RICARDO CHRISTOFOLETTI 2445 19.139.091 IF GEO VI
SHOEY KANASHIRO 1939 5.514.036-1 IBT FEV VI

arremate, retirada dos bens e a listagem dos veículos, conforme 
classificação à luz da Portaria DETRAN 1215/2014.

Artigo 7º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

 CONSELHO ESTADUAL DE TRÂNSITO
 Resolução Cetran-SP - 2, de 23-10-2020
Considerando o disposto na Lei 9.503, de 23-09-1997, que 

instituiu o Código de Trânsito Brasileiro; na Resolução 688 de 
15-08-2017 do Conselho Nacional de Trânsito – Contran, no 
disposto no artigo 2º, inciso XIV, dos Decretos Estaduais 48.035, 
de 19-08-2003; 64.085, de 23-01-2019 e 65.264, de 20-10-2020, 
e o disposto no artigo 4º da Resolução Cetran-SP 01/2020, o 
Presidente do Cetran-SP, resolve:

Artigo 1º - Criar a Comissão de Análise e Classificação 
de Documentos do Cetran-SP para análise e classificação dos 
inscritos no Edital Cetran-SP 01/2020;

Artigo 2º – Designar os membros da Comissão de Análise e 
Classificação de Documentos do Cetran-SP:

1. José Luiz Nakama, RG. 5.776.732-4, que exercerá a con-
dição de Presidente da Comissão;

2. Lourença Giannotta, RG 25.494.237-4;
3. Bruno Zaia Boneto, RG 33.027.341-3.
Artigo 3º - Concluído o prazo de inscrição previsto no Edital 

Cetran-SP 01/2020, a Comissão cuidará de analisar, classificar 
e indicar ao Presidente do Cetran-SP a relação dos postulantes 
aprovados.

Artigo 4º - Esta resolução entra em vigor na data da sua 
publicação.

 Projetos, Orçamento e 
Gestão
 SUBSECRETARIA DE GESTÃO

 Comunicado
A Comissão Permanente do Regime de Tempo Integral - 

CPRTI, de conformidade com a Deliberação Normativa CPRTI 
004/2019, comunica aos Senhores Diretores das Instituições de 
Pesquisa abrangidas pela Lei Complementar 125/1975 e aos 
Pesquisadores Científicos interessados que:

I – Os Pesquisadores Científicos que concorreram pela 
última vez, em 2016, e não se inscreverem no Processo Especial 
de Avaliação para Acesso na Série de Classes de Pesquisador 
Científico do Ano de 2020, deverão obrigatoriamente enviar 
on-line até 16-11-2020, às 23h59, o Relatórios das Atividades 
desempenhadas no período de 18-07-2016 a 14-10-2020.

Esse relatório deverá ser preenchido de conformidade com o 
Modelo II, apresentado no Edital CPRTI 001/2020, publicado no 
D.O. de 09-10-2020 e disponibilizado no site www.pesquisador.
sp.gov.br.

Conforme Deliberação Normativa CPRTI 004/2019, há a 
obrigatoriedade do preenchimento da Prova (item III) e do envio 
do Relatório de Atividades do exercício das funções menciona-
das no item II, Trabalhos, 2.a.(Administração de Pesquisa).

O Órgão de Recursos Humanos da Instituição de classifica-
ção do Pesquisador Científico interessado deverá expedir a Cer-
tidão de Tempo de Serviço, conforme Modelo do Acesso/2020, 
para ser juntada ao relatório referido neste comunicado.

II – Esta obrigação é extensiva aos Pesquisadores Científicos 
VI que não tenham apresentado Relatório de Atividades nos 
últimos 4 anos.

III – Os Pesquisadores Científicos adiante explicitados se 
enquadram nas exigências reafirmadas no presente comunicado, 
bem como outros na mesma situação.

De acordo com o Decreto 58.120 de 13-06-2012, Parágrafo 
Único, a não remessa do relatório, dentro do prazo que a CPRTI 
estabelecer, será punida com a suspensão do pagamento do 
vencimento ou salário até que satisfeita a obrigação.

Artigo 3º - Fica designado o Perito Avaliador Edgar Cesar 
Pereira, R.G. 17.230.746, Perito Avaliador Oficial do Estado de 
São Paulo, ao qual caberá, mediante Termo de Compromisso 
e Responsabilidade, todos os atos previstos nos artigos 8º e 
seguintes da Portaria Detran 938/06;

Artigo 4º - Fica designado o Leiloeiro Oficial, sorteado em 
21-09-2020 pela Gerência de Pátios e Leilões do Detran-SP, 
Wendel de Mello, matriculado na Junta Comercial do Estado de 
São Paulo sob 903, o qual cumprirá as funções determinadas 
pela Portaria Detran/SP 938/2006 e suas alterações, conforme 
Termo de Compromisso e Responsabilidade assinado junto à 
Comissão de Leilão.

Artigo 5º - O pregão deverá ser realizado em localidade 
estabelecida pela Comissão de Leilão, observando o princípio da 
conveniência e oportunidade e as propostas apresentadas pelo 
leiloeiro contratado, podendo ser em local diverso da cidade 
onde o Pátio estiver localizado.

Artigo 6º – Depois de adotadas as providências acima, 
preparados, definidos, avaliados e classificados os veículos 
que serão vendidos em hasta pública, será publicado o Edital 
de Leilão para a devida publicidade da data, local, regras de 
arremate, retirada dos bens e a listagem dos veículos, conforme 
classificação à luz da Portaria DETRAN 1215/2014.

Artigo 7º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

 SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE 
TRÂNSITO DE PRESIDENTE PRUDENTE
 Portaria do Superintendente, de 26-10-2020
Ref: Leilão de Presidente Prudente
Considerando a Lei Federal 9.503 de 23-09-1997 e alte-

rações - Código de Trânsito Brasileiro, a Resolução CONTRAN 
449 de 25-07-2013, a Portaria DETRAN 938 de 24-05-2006 e 
alterações posteriores, Portaria DETRAN 1.215/2014 e Portaria 
DETRAN 023/2015 que estabelecem os procedimentos para 
o leilão de veículos em hasta pública e a Lei Estadual 15.911 
de 29-09-2015 que estabelece as taxas no âmbito do poder 
estadual;

Considerando a existência de elevado número de veículos 
automotores e ciclomotores nessas condições no pátio de reco-
lha de veículos, sob jurisdição desta Superintendência Regional 
de Trânsito da região de Presidente Prudente, resolve:

Artigo 1º - Promover, nos termos da legislação supramen-
cionada, bem como suas alterações, a venda em Leilão Público 
dos veículos automotores e ciclomotores que encontram-se 
removidos, apreendidos e retidos no Pátio da Unidade de 
Atendimento da cidade de Presidente Prudente por período 
superior a 60 dias.

Artigo 2º - A Comissão de Leilão instituída conforme Porta-
ria DETRAN 023/2015 terá plenos poderes para desencadear as 
providências constantes das Normas Vigentes para a realização 
do leilão.

Artigo 3º - Fica designado o Perito Avaliador Dario Souza, 
Perito Avaliador Oficial do Estado de São Paulo, RG 3.818.812-0, 
ao qual caberá, mediante Termo de Compromisso e Responsa-
bilidade, todos os atos previstos nos artigos 8º e seguintes da 
Portaria Detran 938/06;

Artigo 4º - Fica designado o Leiloeiro Oficial, sorteado em 
21-09-2020 pela Gerência de Pátios e Leilões do Detran-SP, 
Antonio Sanches Ramos Junior, cuja tramitação no DETRAN se 
deu por meio do Protocolo, nos termos da legislação em vigor, 
matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob 677, 
a qual cumprirá as funções determinadas pela Portaria Detran/
SP 938/2006 e suas alterações, conforme Termo de Compromisso 
e Responsabilidade assinado junto à Comissão de Leilão.

Artigo 5º - O pregão deverá ser realizado em localidade 
estabelecida pela Comissão de Leilão, observando o princípio da 
conveniência e oportunidade e as propostas apresentadas pelo 
leiloeiro contratado, podendo ser em local diverso da cidade 
onde o Pátio estiver localizado.

Artigo 6º – Depois de adotadas as providências acima, 
preparados, definidos, avaliados e classificados os veículos 
que serão vendidos em hasta pública, será publicado o Edital 
de Leilão para a devida publicidade da data, local, regras de 

NOME Nº CPRTI RG INSTITUTO DE PESQUISA ÁREA DE ESPECIALIZAÇÃO NÍVEL

ADDOLORATA COLARICCIO TREVISAN 1599 4.560.898 IBIO PPV VI
ADRIANA RENATA VERDI 2640 19.134.579 IEA CEE VI
ADRIANA RIOS LOPES ROCHA 2553 25.138.832-3 IBUT BFF VI
ADRIANA TORRES SILVA E ALVES 2737 20.493.452-7 ITAL EMTI VI
AIRTON VIALTA 2011 7.639.514-5 ITAL EMTI VI
ALBERTO FERREIRA DE AMORIM 717 3.506.149 IPE BA VI
ALETHÉA ERNANDES MARTINS SALLUN 2776 26.810.545-5 IG GEO VI
ALEXANDRE DOMINGUES GRANGEIRO 2206 18.633.252-X IS EM VI
ALEXANDRE LEVI RODRIGUES CHAVES 2284 19.321.061-7 IBIO PPV VI
ALEXSANDER ZAMORANO ANTUNES 2778 23.757.126-2 IF BA VI
ALINE RENÉE COSCIONE GOMES 2772 27.479.029-4 IAC CQF VI
AMARILIS BERALDO RÓS 2485 17.833.728-6 DDD FEV V
ANA MARIA MOURA DA SILVA 998 7.923.142-1 IBUT MI VI
ANA MARIA SARDINHA AFONSO 2078 13.853.352 IAL MI V
ANA MARISA CHUDZINSKI-TAVASSI 1675 19.284.014-9 IBUT BFF VI
ANA VICTORIA VIEIRA MARTINS MONTEIRO 1933 17.235.384-1 IEA CEE VI
ANDREA TUCCI 2626 17.726.061-0 IBT BV VI
ANITA MITICO TANAKA AZEVEDO 2019 12.897.526-X IBUT BFF VI
ANTONIO ALBERTO COSTA 1252 4.834.288 IAC FEV II
ANTONIO LÚCIO MELLO MARTINS 1061 7.674.105-9 DDD FEV VI
ANTONIO LUIZ TEIXEIRA 2644 13.066.402-9 IG GEO V
APARECIDA HELENA DE SOUZA GOMES 2042 8.479.618-2 IAL PPA VI
ARMANDO REIS TAVARES 2189 12.287.860-7 IBT FEV VI
ARYENE GOES TREZENA 2301 12.634.953 IBUT MI VI
CARLA CACHONI PIZZOLANTE 2059 11.690.160-3 IZ ZEA VI
CARLA LÉA DE CAMARGO VIANNA CRUZ 2699 19.302.037-3 ITAL EMTI VI
CARLOS ALBERTO MATHIAS AZANIA 2609 23.908.202-3 IAC FEV VI
CARLOS MASSATOSHI ISHIKAWA 1223 6.517.639 IPE BA VI
CARLOS ROBERTO FERREIRA BUENO 2353 11.665.168 IEA CEE VI
CATARINA DE FATIMA PEREIRA TEIXEIRA 1701 5.996.448-0 IBUT BFF VI
CÉLIA REGINA DE GOUVEIA SOUZA 1860 7.757.047 IG GEO VI
CHRISTINA DUDIENAS 960 5.052.040-4 IAC PPV VI
CLÁUDIA CRISTINA PARO DE PAZ 2162 15.457.371-1 IZ ZEA VI
CLAUDIA LUCIANA VARNIER 2508 27.711.217-5 IG GEO VI
CLAUDIA REGINA GONÇALVES 2883 18.823.392-1 IAL MI IV
CLOVIS FERREIRA DO CARMO 2377 13.637.931 IPE CQF VI
DANIEL ANDRADE DE SIQUEIRA FRANCO 2753 18.076.528-0 IBIO PPV VI
DANIELA GIRIO MARCHIORI FARIA 2477 16.177.138-5 IG GEO V
DANTON LEONEL DE CAMARGO BINI 2890 25.148.733-7 IEA CEE V
DENILSON BURKERT 2787 22.518.830-2 DDD ZEA V
DENISE CRISTINA ANDRÉ OLIVEIRA 2319 23.128.305-2 IBUT MI III
DENISE DE CAMPOS BICUDO 1684 6.000.477 IBT BV VI
DENISE ROSSINI PENTEADO 2476 22.159.570-3 IG GEO VI
DENISE VIANI CASER 1450 6.484.421-3 IEA CEE VI
DENISE VILARINHO TAMBOURGI 1957 7.667.694-8 IBUT MI VI
EDLAYNE GONÇALEZ 2155 16.410.465-3 IBIO BFF VI
EDMILSON JOSÉ AMBROSANO 1769 10.410.457-0 DDD FEV VI
EDUARDO ANTONIO DROLHE DA COSTA 2225 26.957.565-0 DDD FEV VI
EDUARDO MAKOTO ONAKA 2733 21.179.625 IPE PPA VI
EDUARDO SAWAZAKI 122 4.640.833-2 IAC FEV VI
EDUARDO STERLINO BERGO 1809 10.824.858-6 SCE PPA VI
EDUARDO VICENTE 2145 11.683.955-7 ITAL EMTI VI
ELAINE CRISTINE PIFFER GONÇALVES 2738 24.533.436-1 DDD FEV VI
ELIANA MONTEFORTE CASSARO VILLALOBOS 2376 7.932.656-0 IBIO PPA VI
ELIANE APARECIDA BENATO RODRIGUES DA SILVA 2217 15.934.154-1 IAC EMTI VI
ELIANE APARECIDA SILVA 2047 9.490.272-0 ILSL MI VI
ELISABETE APARECIDA LOPES GUASTALLI 2333 18.913.798-8 IBIO PPA III
ELISANGELA MARQUES JERONIMO TORRES 2585 24.434.530-2 DDD EMTI VI
ELIZABETH ANGELICA LEME MARTINS 1958 9.622.873 IBUT BFF VI
ELIZABETH NATAL DE GASPARI 1691 6.998.878 IAL MI VI
ELIZABETH VISONE NUNES WESTPHALEN 2100 9.328.787-2 IAL PPA V


